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PORTARIA K 329/2004

DETERIVnJVA O AFASTAMENTO PREVENTIVO DO
SERVIDOR GENAIR DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de

íporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

O disposto no art. 246 da Lei n“ 233/93;

A instauração de sindicância administrativa pela comissão

constituída pela Portaria n° 326/2004;

RESOLVE;

1  - Afastar preventivamente de suas flinções, por prazo
Servidor GENAIR DA SILVA, funcionário públicodeteiminado, a partir de 12/11/2004, o

municipal, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n‘^' 17.Ü46.970/SSP/SP, e
inscrito no CPF/MP sob n“ 021.201.209-60, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã
- Estado do Paraná.

II - O afastamento será pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de

12/11/2004, podendo ser prorrogado por igual período, se for necessário.

nenhum prejuízo em suaO Servidor não sofrerá

remuneração, permanecendo na mesma carreira, classe, cargo, série de classe e referencia.

III

JV - Após o período dcteiminado no inciso II, estando concluída a

sindicância e o processo investigatório em trâmite na Delegacia de Polícia de Iporã, tendo sido
sufícientemente provada a sua inocência, o Servidor retornará à sua lotação de origem.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 12 de novembro de 2004.

N.
CIDA ZAGO UDENALMARIA ÀR

Prefeita Municipal

io(a) íiO tíJ-lj i * V.-ÍS

oficial do Município
&%-í50

jOrgao

i Edição n

Z_£íl-13 /Data,
<r 'li


